
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.439 - PA (2019/0034839-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : AUREA PANTOJA DIAS 
RECORRENTE : ADALMIRA FERREIRA BORRALHOS 
RECORRENTE : EDITE CHAVES DA SILVA 
RECORRENTE : FRANCISCA DE SOUSA CARNEIRO 
RECORRENTE : MARIA DA PAZ AFONSO GONCALVES 
RECORRENTE : MARIA DA GLORIA MEDEIROS RIBEIRO 
RECORRENTE : MIRIAM LAREDO FIEL 
RECORRENTE : RAIMUNDO DE JESUS MELO FIEL 
RECORRENTE : TERESA DAS GRACAS BARRADAS MORAES 
ADVOGADOS : JADER NILSON DA LUZ DIAS  - PA005273 
   CAROLINNE WESTPHAL REIS  - PA017954 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORES : VAGNER ANDREI TEIXEIRA LIMA  - PA011273 
   ANA RITA DOPAZO ANTONIO JOSE LOURENÇO 

E OUTRO(S) - PA007345 
INTERES.  : MARIA DAS GRACAS SARGES RAMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ÁUREA PANTOJA DIAS 

e OUTROS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Turma do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 317/318e):

APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ISONOMIA 
SALARIAL PARA INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 
22,45%. PLEITO DE REAJUSTE SALARIAL. EXTENSÃO A 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS INATIVOS. DIFERENÇA 
CORRESPONDENTE A 22,45%. REAJUSTE INSTITUÍDO PELO 
DECRETO ESTADUAL Nº 0711 DE 25-10-1995. PREJUDICIAL 
DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
SUSCITADA DE OFÍCIO. MÉRITO. PLEITO DE 
AUMENTO/EXTENSÃO DE VANTAGENS A SERVIDOR 
PÚBLICO, ALEGANDO A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 37, XIII, CF/88. PARA 
A MAJORAÇÃO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO, 
VERIFICA-SE A NECESSIDADE DE LEI DE INICIATIVA DO 
PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, X, DA 
CF/88. PRECEDENTES DO STF. NÃO CABE AO PODER 
JUDICIÁRIO AUMENTAR O VENCIMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, INVOCANDO O PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 339 E SUMÚLA VINCULANTE N° 
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37 AMBAS DO STF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA A PARTIR DE 
SUA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL, TERÁ EFEITO 
VINCULANTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS ÓRGÃOS DO 
PODER JUDICIÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103-A DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTE CONCEDIDO A 
CERTAS E DETERMINADAS CATEGORIAS. INEXISTÊNCIA 
DE NATUREZA DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE 
DIREITO ADQUIRIDO INEXISTÊNCIA. NÃO HÁ DIREITO 
ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, JULGAMENTO COM 
REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. RECONHECIDA A 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO PARA ALGUNS 
AUTORES/APELANTES, EXTINGUINDO A AÇÃO, E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA MARIA DAS 
GRAÇAS SARGES RAMOS. MANTENDO OS TERMOS DA 
SENTENÇA À UNANIMIDADE.
1 – O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento que ocorre a 
prescrição do fundo de direito quando decorrido mais de cinco anos entre 
o ato de aposentadoria e o ajuizamento da ação. Reconhecida a 
prescrição do fundo de direito para alguns autores/apelantes. 
Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça.
2 - No caso, não se aplica o Princípio da Isonomia para efeito da 
incorporação do percentual de 22,45% aos vencimentos dos 
autores/apelantes, tendo em vista que as Resoluções de nº 0145 e nº 0146 
do Conselho de Política de Cargos e Salários do Estado do Pará, 
homologadas pelo Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995, versa 
sobre reajuste concedido apenas a uma categoria indicada pela 
Administração, não fazendo alusão a revisão geral de vencimentos 
prevista no art. 37, X da CF/88;
3 - Não cabe ao Poder Judiciário aumentar o vencimento dos servidores 
públicos, invocando o Princípio da Isonomia. Súmula 339 e Súmula 
vinculante 37, ambas do STF;
4 - O Tribunal Pleno, em recente julgado na Ação Rescisória 
0008829-05.1999.814.0301, decidiu por maioria de votos, pela 
improcedência do pedido de incorporação e pagamento do percentual de 
22,45% aos servidores públicos estaduais.
5 – A Súmula Vinculante n° 37 do STF, conforme o disposto no artigo 
103-A da CF, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário a partir de sua publicação na imprensa oficial, ocorrida 
em outubro de 2014, ocasião em que a presente demanda ainda se 
encontrava em andamento e pendente de julgamento, pelo que não há 
que se falar em irretroatividade da norma.
6 - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 563.965/RN, 
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, e do RE nº 606.199/PR, Relator o 
Ministro Teori Zavascki, assentou o entendimento, em repercussão geral 
da matéria, que não há direito adquirido a regime jurídico.
7 - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO, 
sentença mantida, à unanimidade, nos termos do voto da Desa. Relatora
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Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa à Súmula n. 85 do Superior Tribunal de 

Justiça, alegando-se, em síntese, que “as distorções vencimentais do servidor público são 

obrigações de trato sucessivo e se renovam todos os meses que o vencimento não está 

correto” (fl. 360e).

Com contrarrazões (fls. 364/377e), o recurso foi admitido (fls. 390/396e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o 

conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da Constituição da 

República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de 

Tribunais, bem como atos administrativos normativos.

Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518, segundo 

a qual “para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso 

especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula”.

Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à 

alegação de ofensa à Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, como espelham os 

seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO 
CONCEITO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE 
DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO 
ESTORNO INDEVIDO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. (...)
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(REsp 1.359.988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013 – destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. ANÁLISE DE RESOLUÇÃO. REGRAMENTO 
QUE NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL IN RE 
IPSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL.
1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência 
reguladora, visto que o referido ato normativo não se enquadra no 
conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF.
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014 – 
destaque meu).

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA APLICADA 
PELO PROCON. ALEGADA VIOLAÇÃO DE DECRETO. 
OFENSA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI 
FEDERAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.
1.Conforme consignado na análise monocrática, é entendimento 
assentado na jurisprudência desta Corte que a alegação de violação de 
decreto regulamentar não pode ser conhecida, porquanto tal espécie 
normativa não se enquadra no conceito de "lei federal", conforme o 
permissivo constitucional do art. 105, III, "a". Precedentes.
(..).
(AgRg no AREsp 490.509/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 15/05/2014 – 
destaque meu).

Além disso, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

Documento: 92788351 Página  4 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

Enunciados Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 
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Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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